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1. Faça um programa para ler números até que 0 seja lido. Exiba:
a) O maior número

b) O menor número

c) A média

d) O número de números digitados.

2. Faça um programa para ler o número de notas a calcular. Leia a quantidade especificada e imprima a média dos números.

3. Faça um programa para calcular o valor da conta de energia elétrica de uma residência. Para o cálculo, o programa deve perguntar o tipo de instalação (comercial, industrial ou residencial) e a quantidade de KW consumidos. Utilize a tabela abaixo para o cálculo do preço:

	Consumo
	Residencial
	Industrial
	Comercial

	Até 50
	R$0,15
	R$0,30
	R$0,25

	De 50 à 100
	R$0,20
	R$0,40
	R$0,33

	De 100 à 200
	R$0,25
	R$0,50
	R$0,45

	De 200 à 400
	R$0,30
	R$0,60
	R$0,52

	De 400 à 800
	R$0,35
	R$0,70
	R$0,55

	Acima de 800
	R$0,40
	R$0,80
	R$0,61


4. Faça um programa para calcular o salário líquido de um funcionário.

Calcule: INSS, IR, Vale Transporte, Vale Refeição, Salário Família, FGTS

INSS:

	SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO (R$)
	ALÍQUOTA PARA FINS DE RECOLHIMENTO AO INSS (%)

	até 560,81
	7,65

	de 560,82 até 720,00
	8,65

	de 720,01 até 934,67
	9,00

	de 934,68 até 1.869,34
	11,00


Imposto de Renda:

	Base de cálculo mensal em R$
	Alíquota %
	Parcela a deduzir do imposto em R$

	Até 1.058,00
	-
	-

	De 1.058,01 até 2.115,00
	15,0
	158,70

	Acima de 2.115,00
	27,5
	423,08


Observação: o salário base é o salário bruto descontado do INSS

Vale transporte:

R$60,00 ou 6% do salário do empregado (o menor valor)

Vale refeição:

10% de R$140,00 

Salário Família:

	Remuneração 
	Valor por Filho

	até 560,81 
	13,48 

	acima de 560,81 
	0,00 


FGTS:

8% do salário. Este valor é depositado em conta a parte, o funcionário não é descontado.

5. Altere o programa anterior para calcular o INSS empresa, as poupanças de férias, décimo terceiro e indenização por demissão sem justa causa. Exiba na tela o contra-cheque do funcionário, bem como os demais gastos da empresa.

O INSS da empresa é diferença entre 20% do salário do funcionário com o valor pago pelo funcionário ao INSS.

A poupança de férias é igual a 1/9 do salário

A poupança do décimo terceiro é igual a 1/12 do salário.
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